
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSOS CEE N°s 2534/81 (DREL nº 3089/81); 

2535/81 (DREL nº 3045/81); 

2537/81 (DREVP nº 1047/81); 

2549/81 (DREC nº 7103/81); 

2551/81 (DREC nº 7904/81) 

INTERESSADO : EEPG "AUGUSTO DE SAINT HILLÁIRE"/SÃO VICENTE 

ASSUNTO : Convalidação de atos escolares - Matrícula 

sem idade legal; 

RELATOR : Cons. Honorato De Lucca 

PARECER CEE Nº 0382 /82 - CEPG - Aprov. em 24/ 03 /82 

1. HISTÓRICO: 

Este Conselho recebeu das escolas relacionadas no pre-

sente, pedidos de regularização de vida escolar dos alunos que se 

matricularam na 1ª série do 1º grau, em desacordo com o disposto 

na Deliberação CEE nº 25/71. 

Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 2534/81 - DREL nº 3089/81 

GRUPO ESCOLAR DA SOROCABANA / SÃO VICENTE 

Marli Moreira - lª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 2535/81 - DREL nº 3045/81 

EEPSG DA ALA 435 - GUARUJÁ 

Wladimir Amaro Martins - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 2537/81 - DREVP - 1047/81 

EEPG (VEAC) Bº DAS A M O R E I R A S / PEDRO DE TOLEDO 

Juares Angelino de Oliveira - 1ª série - 1977 

E S C O L A AGRUPADA DE PEDRO BARROS - MIRACATU 

Celso Silva Costa - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 2549/81 - DREC - 7103/81 

E S C O L A PAROQUIAL "FRANCISCO TELLES" / JUNDIAÍ 

Cristina Elisa Musséli - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 2551/81 - DREC - 7904/81 

CENTRO EDUCACIONAL SESI nº 102 - VALINHOS 

Maria Lúcia Cacheffo - 1ª série - 1974 
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2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por inobser-

vância da Deliberação CEE nº 25/71, vigente na época que assim dis-

punha: "Excepcionalmente, ouvido o Conselho Estadual de Educação 

poderão ser matriculados candidatos à 1ª série do 1º grau, sem ter 

a idade mínima exigida". 

Considerando que tais alunos a esta altura encontram-

-se em adiantado estágio de escolarização, apresentando aproveitamen-

to satisfatório, somos de parecer que devam ter sua vida regulariza-

da. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, votamos pela convalidação em cará-

ter excepcional, das matrículas e dos atos escolares subseqüentemen-

te praticados pelos seguintes alunos na 1ª série do 1° grau nas es-

colas e anos indicados: 

PROCESSO CEE Nº 2534/81 - DREL - 3084/81 

GRUPO ESCOLAR DA SOROCABANA - SÃO VICENTE 

Marli Moreira - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 2535/81 - DREL - 3045/81 

EEPSG DA ALA 435 - GUARUJÁ 

Wladimir Amaro Martins - 1ª série - 1973 

PROCESSO CEE Nº 2537/81 - DREVP - 1047/81 

EEPG (VEAC) Bº DAS AMOREIRAS - PEDRO DE TOLEDO 

Juares Angelino de Oliveira - 1ª série - 1977 

E S C O L A AGRUPADA DE PEDRO BARROS - M I R A C A T U 

CELSO SILVA COSTA - 1ª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 2549/81 - DREC nº 7103/81 

E S C O L A P A R O Q U I A L "FRANCISCO TELLES" / JUNDIAÍ 

Cristina Elisa Musséli - lª série - 1975 

PROCESSO CEE Nº 2551/81 - DREC - 7904/81 

CENTRO EDUCACIONAL SESI n° 102 - Valinhos 

Maria Lúcia Cacheffo - 1ª série - 1974 

São Paulo, 03 de março de 1.981 

a) Cons. HONORATO DE LUCCA 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Do- 

mingues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Ne- 

ves, João Baptista Salles da Silva e Honorato De Lucca. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 10 de mar-

ço de 1.982. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO V.DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 


